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Resumo. Este artigo nasce da necessidade de visibilizar dimensões das tramas do conflito socioambi-
ental de comunidades rurais atingidas por obra de infraestrutura hídrica do Projeto Perímetro Irrigado
Tabuleiro de Russas (PITR/2aEtapa), município de Russas, Ceará. Objetivo: Compreender como tem
se dado o processo de negociação ambiental por via extrajudicial TAC (PRM/LIM/CE/2011) celebrado
entre representantes da Comissão em Defesa das Famílias da 2a Etapa do Projeto Tabuleiro de Rus-
sas, Departamento Nacional de Obras Contra Secas (DNOCS) e Ministério Público Federal em 2011.
Metodologia: 1. Sistematizar e analisar documentos oficiais de acordos relativos a esse mecanismo de
regulação alternativo entre os anos de 2011 e 2018; 2. Observação participante em território das co-
munidades de Lagoa dos Cavalos, Cipó, Peixe, município de Russas, Ceará. Os resultados anunciam
um contexto de ameaças e violações a direitos humanos fundamentais ao longo do processo de negocia-
ção, apresentando uma baixa eficácia social dessa forma despolitizada de tratamento de um dos conflitos
ambientais no sertão do Vale do Jaguaribe.

Palavras-chaves: Negociação. Semiárido. Direitos humanos.

Abstract. This paper is based on the need to spotlight the plot dimensions of the socioenvironmen-
tal conflicts within rural communities affected by the infrastructure of the Irrigated Perimeter Project
"Tabuleiro de Russas" (PITR/2nd Stage), in the municipality of Russas, state of Ceará. Objective: To
understand how it’s been implemented the process of environmental negotiation by means of an ex-
trajudicial Conduct Adjustment Agreement (TAC) (Federal Public Prosecution Office/Municipality of
Limoeiro do Norte/State of Ceará/2011), celebrated between representatives of the Commission for the
Families’ of the 2nd Stage of the Project "Tabuleiro de Russas" Defense, the National Department of
Works against Drought (DNOCS) and the Federal Public Prosecution Office, in 2011. Methodology:
1. Systematize and analyze official agreements related to this alternative regulation mechanism between
the years 2011 and 2018; 2. Participant observation in the community territories of Lagoa dos Cavalos,
Cipó, Peixe, within the municipality of Russas, state of Ceará. The results announce a context of threats
and violations of fundamental human rights throughout the negotiation process, presenting the low so-
cial effectiveness of this depoliticized approach on the environmental conflicts in the countryside of the
Jaguaribe’s Valley.

Keywords: Negotiation. Semi-arid. Human rights.

1 INTRODUÇÃO

A modernização agrícola, ao tempo que tem res-
pondido às demandas crescentes de mercado ao longo
das últimas décadas, tem gerado, contraditoriamente, a
destruição das próprias bases estruturantes da agricul-
tura. O desenvolvimento econômico do agronegócio

tem custos socioambientais elevados, quando intensi-
fica processos de desterritorialização de comunidades
tradicionais, gera consumo desenfreado dos bens natu-
rais e impacta na energética dos ecossistemas em es-
cala crescente. Suas consequências ao buscar a maxi-
mização da produção e do lucro têm levado à exaus-
tão ambiental e comprometido a conservação dos bens
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comuns essenciais a sua existência, ou seja, a saúde
dos solos, a qualidade das águas e do ar e a diversi-
dade biológica, de vínculo interdependente com modos
de vida das populações do campo, das florestas e das
águas (ACSELRAD; MELLO; BEZERRA, 2009; GLI-
ESSMAN, 2005; LEROY; MEIRELES, 2013).

Segundo Acselrad (2014), quando a natureza ma-
terial e simbólica dos bens comuns do povo estão em
disputa por diferentes formas de uso por sujeitos em
relações desiguais de poder, conforma-se o que se de-
nomina por conflito ambiental: territórios e territoriali-
dades no confronto entre forças econômicas, políticas e
culturais antagônicas que ameaçam a existência ou im-
pactam determinados grupos sociais que dependem da
integralidade do meio em que vivem. Conflito socio-
ambiental é também uma das expressões do avanço do
modelo neoextrativista em países do Sul Global que têm
intensificado a mercantilização da natureza e adoecido
o tecido social comunitário de muitas populações tra-
dicionais (SVAMPA, 2016; RIGOTTO; LEãO; MELO,
2018).

É latente a necessidade de reconhecimento e visibi-
lização das injustiças ambientais e em saúde que atin-
gem corpos, subjetividades, modos de vida de determi-
nados grupos populacionais sob as lentes das questões
étnica, de gênero e social. As perdas culturais e dos
saberes tradicionais são inestimáveis à herança campo-
nesa cuja existência se estende por aproximadamente
doze mil anos. O aumento dos casos de violência coti-
dianamente vividos por tais grupos sociais deflagra a
intensificação dos processos de vulnerabilização. As
disputas territoriais se acirram e estratégias de desquali-
ficação epistêmica dos saberes populares deslegitimam
seus discursos, subestimam suas dores e invisibilizam
suas doenças (RIGOTTO; LEãO; MELO, 2018).

Sob a lógica e a ideologia do progresso, acirradas
disputas pela natureza atingem territórios e destroem
territorialidades - sustentáculos da diversidade cultural
de modos de existir. Ao ferir a democracia e os direi-
tos humanos fundamentais - ao impossibilitar o acesso
à água, terra, saúde, trabalho e participação social de
determinados grupos sociais, e favorecer a expansão
das fronteiras agrícolas do agronegócio, mineração e
mesmo obras de infraestrutura - populações agrícolas,
pesqueiras, ribeirinhas, povos indígenas e quilombo-
las defendem suas formas de perceber a vida e a na-
tureza, presentes em seus modos de vida tradicionais,
como forma de “romper o cerco estabelecido pela ra-
cionalidade do desenvolvimento” (GUDYNAS, 2016,
p. 181): Compreende-se que processos de
vulnerabilização de grupos populacionais são social-

mente construídos. Logo, se reconhece a importância
da historicidade de tais processos como caminho de en-
frentamento às iniquidades socioambientais e em saúde
impostas às comunidades agrárias camponesas, indíge-
nas, afrodescendentes, tradicionais (PORTO; ROCHA;
FINAMORE, 2014). As práticas predatórias violentas
aprofundam os sulcos assimétricos de poder entre gru-
pos sociais com a pilhagem da natureza - e os Povos da
Caatinga resistem no contexto de injustiças ambientais,
a partir da luta pela preservação de direitos humanos
básicos.

O caso de Tabuleiro de Russas, em foco, traz à luz
como se dão os grandes projetos de irrigação e para
quem se destinam as obras hídricas no semiárido do
Baixo Jaguaribe, CE. O estudo se concentra no pro-
jeto Segunda Etapa do Perímetro Irrigado Tabuleiro de
Russas/PITR/2a Etapa a partir do conflito socioambi-
ental instaurado em território do município de Russas,
entre comunidades agrícolas e Departamento Nacional
de Obras Contra Secas (DNOCS). Esta inflexão extra-
tivista da expansão do agronegócio no Brasil deflagra o
papel do Estado como agente central para explosão de
casos de injustiças ambientais.

A irrigação é estruturante à expansão das forças pro-
dutivas no espaço agrário nordestino e o Estado tem pa-
pel central nesse processo de reestruturação com a cria-
ção do Programa de Irrigação em meados da década de
60.

“Neste primeiro momento de incentivo à irrigação, os
programas propostos associavam-se à irrigação pública,
aos projetos de assentamento, à produção de alimentos, à
colonização e ao incentivo à produção familiar como um
dos componentes da política de desenvolvimento regio-
nal” (ELIAS, 2002, p. 24).

Em 1980, um novo modelo de irrigação passa a in-
vestir em uma agricultura empresarial. Dentro dessa
nova política, tem-se o Perímetro Irrigado Tabuleiro de
Russas, com o início de suas obras em 2003 e conside-
rado o maior projeto de irrigação do Ceará, com recur-
sos do Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento (BIRD) e execução do DNOCS.

Em Dossiê dos Perímetros Irrigados Freitas et al.
(2017), diz-se que a política de irrigação foi criada
como “instrumento de controle social” para imposição
de um modelo de produção agrícola com base em ou-
tras técnicas e relações de trabalho diferentes da agri-
cultura familiar camponesa. Atualmente, a Política Na-
cional de Irrigação de 2013 (Lei no 12.787) intensifica
essa aposta e investe em perímetros irrigados para agri-
cultura de exportação enquanto objetivo prioritário de
“indução do desenvolvimento” (FREITAS et al., 2017).
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O Programa de Irrigação com investimentos em infra-
estrutura econômica teve e tem os perímetros irrigados
como “territórios marcados pelo poder do estado”, cu-
jas empresas passam ter maior participação e controle
em sua gestão.

Em Freitas (2010), na execução da primeira etapa
do Perímetro Irrigado Tabuleiro de Russas (1992-2004),
que compreende os municípios de Russas, Limoeiro
do Norte e Morada Nova, tem-se registro de destrui-
ção de 22 comunidades agrícolas e 782 famílias im-
pactadas em 10.765 hectares (ha), segundo Decreto no

97.143/1988. Em quatro de abril de 2007, outras 139
famílias tiveram conhecimento em público que as ter-
ras por elas ocupadas foram decretadas de utilidade pú-
blica para avanço das obras da segunda etapa do respec-
tivo projeto (Edital no 002/2008, Lei 4519/1964), atin-
gindo as comunidades de Escondida, Bananeiras, Bar-
batão, Cipó, Córrego Salgado, Junco, Lagoa dos Cava-
los, Peixe, Santa Terezinha e Sussuarana, segundo nota
técnica No 05/09 do Ministério Público à Procuradoria
da República do Estado do Ceará de 2009.

Em uma análise da avaliação ponderal dos impac-
tos ambientais diretos sem adoção de medidas de prote-
ção ambiental do Estudo de Impacto Ambiental (EIA)
do projeto original de irrigação em 2005, o parecer se
mostrou desfavorável quanto aos impactos ao meio bió-
tico, abiótico e antrópico durante fase de implantação
do projeto. Porém, a média aritmética somada às me-
didas de proteção ambiental elevou o Índice de Avalia-
ção Ponderal (IAP) viabilizando o projeto, embora com
“níveis bastante altos de indefinições” (BRASIL, 2005,
p. 188). Nessa matriz analítica, os benefícios sociais
compensavam os danos ambientais.

A exemplo do componente desapropriação da ma-
triz de avaliação, os impactos à mobilidade populaci-
onal e às relações familiares e sociais foram avalia-
dos como de caráter adverso não significativo, de im-
portância não significativa, de magnitude pequena e
não significativa e de duração curta não significativa.
Quanto aos impactos no nível de emprego e de renda,
foram avaliados também de caráter adverso, de impor-
tância não significativa, de magnitude pequena pouco
significativa e de duração intermediária não significa-
tiva. Nessa matriz, não se constatou índices dos impac-
tos à saúde, elementos culturais e opinião pública du-
rante fase de desapropriação (BRASIL, 2005; BRAGA,
2011). Paradoxalmente, elementos discursivos que di-
vergiam dessa avaliação quantitativa estavam presentes
no próprio EIA:

“Haverá abalos ou até mesmo ruptura de relações fami-
liares e sociais e é previsível a geração de tensão social

face às incertezas criadas pelo processo desapropriató-
rio; [...] o reassentamento da população, devido envolver
questões emocionais e de ordem cultural [...] pode não
satisfazer as expectativas da população-alvo, a qual pode
não se adaptar ao novo modo de vida [...]” (BRASIL,
2005, p. 197).

Este artigo nasce da necessidade de retratar e visibi-
lizar dimensões das tramas do conflito socioambiental
entre comunidades rurais atingidas por obra de infraes-
trutura hídrica do Projeto Perímetro Irrigado Tabuleiro
de Russas (PITR/2aEtapa) e o Departamento Nacional
de Obras Contra Secas (DNOCS) no município de Rus-
sas, Ceará. E tem como objetivo compreender como
tem se dado o processo de negociação ambiental por
via extrajudicial TAC (PRM/LIM/CE/2011) celebrado
entre representantes da Comissão em Defesa das Famí-
lias da 2a Etapa do Projeto Tabuleiro de Russas, Depar-
tamento Nacional de Obras Contra Secas (DNOCS) e
Ministério Público Federal em 2011.

É importante dizer que o TAC (art. 211/Lei Federal
No 8.069/90) é um instrumento de tratamento de con-
flitos envolvendo direitos transindividuais cuja gênese
refletia um contexto de reforma política, econômica e
política dos anos 1990 (VIéGAS; PINTO; GARZON,
2014, p. 120): “[...] o TAC reflete o espírito da crítica
de certos empreendedores institucionais à época a todo
tipo de burocracia, rigidez e formalismo, conferindo,
mediante lacunas de seu texto legislativo, a flexibilidade
almejada para se tratar os conflitos” (VIéGAS; PINTO;
GARZON, 2014, p. 130). Existe uma diversidade de
entendimentos sobre o TAC, desde o quê e quem tem
legitimidade para propor são motivos de controvérsias
(VIéGAS; PINTO; GARZON, 2014). Compreende-se
todavia que se a “cada conflito ambiental não redutível a
uma transação econômica significa um conflito político
em potencial” (ACSELRAD, 2014, p. 7), as estratégias
de negociação para resolução de conflitos não deveriam
recair em formas de “desmobilizar a capacidade crítica
da sociedade” (ACSELRAD, 2014, p. 9).

2 METODOLOGIA
2.1 Local de estudo

O território de pesquisa compreende as comunida-
des e reassentamentos agrícolas de Lagoa dos Cavalos,
Junco e Peixe, no distrito de Peixe, município de Rus-
sas, estado do Ceará. A região de estudo, popularmente
conhecida por Chapadão ou, como nomeada pelo De-
partamento de Obras Contra Secas (DNOCS), por Ta-
buleiro de Russas, faz parte da unidade geoambiental
Tabuleiros Interiores e recorta a microunidade depres-
são sertaneja da unidade ambiental Baixo Jaguaribe no
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estado do Ceará. (SAMPAIO; LIMA; FREITAS, 2011,
p. 122).

2.2 Materiais e métodos

a) Análise documental. O acesso a termos, relató-
rios, ofícios, planos, contrato e atas do caso em es-
tudo foi disponibilizado pela Cáritas Diocesana de Li-
moeiro do Norte, CE, e pelo Ofício Regional de Direi-
tos Humanos da Defensoria Pública da União do Ceará
(ORDH/DPU) e estão listados logo abaixo (Tabela 1);
Dentre as técnicas, utilizou-se também: 1. Análise dis-
cursiva (THOMPSON, 1995);

b) Pesquisa participante e entrevistas individuais
(HAGUETTE, 2003).

3 RESULTADOS E DICUSSÃO

Desde a fase de licença ambiental e social da obra
de infraestrutura hídrica Perímetro Irrigado Tabuleiro
de Russas (PITR/2aEtapa), em 2008, formou-se naquele
território a Comissão da Resistência em defesa das pró-
prias territorialidades – onde diferentes sujeitos e or-
ganizações sociais locais e parceiras buscaram estraté-
gias de fortalecimento, mobilização e solidariedade às
famílias diretamente afetadas, que enxergavam naquele
anúncio de projeto ameaças aos direitos humanos fun-
damentais. O contexto de incertezas, medo, inseguran-
ças com o anúncio da segunda etapa PITR, atualização
do levantamento cadastral e pesquisa socioeconômica
pelo DNOCS até aquele momento devia-se às dissonân-
cias de sentidos e percepções de dimensões objetivas e
subjetivas das populações agrícolas tradicionais em re-
lação ao projeto desenvolvimentista de modernização
da agricultura para os tabuleiros interiores do municí-
pio de Russas, Ceará.

Sob a perspectiva das comunidades ameaçadas de
desterritorialização, as questões centrais preocupantes
eram: 1. A percepção dos riscos potenciais de conta-
minação por agrotóxicos das águas, solo, ar com a ex-
pansão das fronteiras do agronegócio nas cercanias das
populações rurais; 2. A consciência da gravidade do
processo de vulnerabilização a que estavam sendo sub-
metidos e a falta de perspectivas afirmativas diante das
ameaças de um contexto de risco à saúde; 3.A clareza
da complexidade ambiental e a preocupação com a de-
vastação da vegetação nativa e seus impactos aos pro-
cessos agroecológicos que vinham sendo construídos;
4. O sentimento de pertencimento ao local em que vi-
viam e a expressão da dor e sofrimento de uma possível
fragmentação do tecido social com a desapropriação;

5. A compreensão do cenário negativo à soberania ali-
mentar local; 6 A indignação diante do desrespeito pela
forma de trabalho invasiva da equipe responsável pela
atualização do levantamento cadastral do DNOCS; 7. A
memória do processo de desapropriação das comunida-
des atingidas pela I Etapa do Projeto de Irrigação e a
quantidade de terras desmatadas e abandonadas em sua
circunvizinhança (BRAGA, 2011).

As disputas territoriais se intensificaram quando a
Comissão de Resistência buscou desconstruir discursos
hegemônicos governamentais que ocultavam modos de
viver e produzir das populações da Caatinga atingidas,
cujas dimensões histórica, cultural e social eram es-
trategicamente invisibilizadas, ou seja - os sistemas de
produção diversificados e agroecológicos, os trabalhos
coletivos, as organizações comunitárias, as tecnologias
sociais e os saberes populares locais.

Entre 2007 até 2010, as comunidades exigiam par-
ticipação popular efetiva nos processos decisórios de
forma dialógica e legal, acesso e direito a informações
e conhecimentos técnicos do projeto. Porém, o des-
compasso entre a informação oficialmente prestada e as
ações (cadastro, publicação de edital de desapropriação,
indenização) tensionavam o conflito instaurado, eviden-
ciando assimetria de poder entre Estado e campesinato
(BRAGA, 2011). Nesse contexto de incertezas e de-
sacordos, em audiência pública em agosto de 2009, o
Ministério Público sugeriu às comunidades que entras-
sem com uma ação judicial. Para tanto, a Comissão de
Resistência cumpriu com a elaboração coletiva de uma
proposta territorial autônoma como alternativa ao pro-
jeto original do DNOCS.

A Proposta de Reassentamento das Comunidades do
Tabuleiro de Russas em janeiro de 2010 entregue ao
DNOCS consistiu na definição de uma área de reas-
sentamento para as famílias atingidas de 2.096 hectares
no interior da área do Projeto de Irrigação Tabuleiro de
Russas – devido à localização da maioria das comuni-
dades atingidas. A proposta consistia nas demandas:

“[...] moradia, trabalho e produção, água, in-
fraestrutura, preservação ambiental, (2) [...]
de desenvolvimento das comunidades e as ge-
rações futuras, (3) [...] da agricultura familiar
sustentável [...] (4) por respeito à cultura tra-
dicional dessas comunidades e (5) de garantia
pelo direito de serem sujeitos de suas vidas e
história” (BRASIL, 2009a).

A proposta também apresentava uma zona de amor-
tecimento para redução dos impactos dos agrotóxicos
no entorno, uma área de preservação de 20% do total
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Tabela 1: Lista dos documentos selecionados e analisados.

18/08/11 Termo de Ajustamento de Conduta - Procuradoria da República do Município de Limoeiro do
Norte do Estado do Ceará (PRM/LIM/CE 01/2011).

26/06/14
Ofício. Assunto: Regularização da área de produção das famílias impactadas pela 2a etapa do
PITR - Comunidade Lagoa dos Cavalos. Autor: Escritório de Direitos Humanos e Assessoria
Jurídica Popular Frei Tito de Alencar.

12/03/15
Ata da reunião. Assunto: cumprimento do TAC n 01/2011 - implantação da segunda etapa do
Perímetro Irrigado Tabuleiro de Russas. Inquérito Civil no 1.15.001.000059/2009-56/
Procuradoria da República do Município de Limoeiro do Norte do Estado do Ceará (PRM/LIM/CE).

16/06/15
Ata da reunião. Assunto: cumprimento do TAC no 01/2011 - implantação da segunda etapa do
Perímetro Irrigado Tabuleiro de Russas. Inquérito Civil no 1.15.001.000059/2009-56/
Procuradoria da República do Município de Limoeiro do Norte do Estado do Ceará (PRM/LIM/CE).

05/10/15
Ata da reunião. Assunto: cumprimento do TAC no 01/2011 - implantação da segunda etapa do
Perímetro Irrigado Tabuleiro de Russas. Inquérito Civil no 1.15.001.000059/2009-56/
Procuradoria da República do Município de Limoeiro do Norte do Estado do Ceará (PRM/LIM/CE).

14/08/17

Memória da Reunião. Assunto: Atendimento aos reassentados do Perímetro Irrigado Tabuleiro
de Russas. Procedimento de Assistência Jurídica da Defensoria Pública da União
(PAJ: 2017/035-02587). Assunto: Atendimento aos Reassentados do Perímetro Irrigado
Tabuleiro de Russas.

28/06/18 Termo de audiência: Classe Execução de Título Extrajudicial. Autor: Ministério Público e outros.
Réu: DNOCS.

16/10/18 Plano de Exploração Agrícola
27/10/18 Contrato DNOCS: Concessão de Direito Real de Uso

do projeto, instalações de infraestrutura básicas – mo-
radia, rede elétrica, ampliação da escola, saneamento
básico, água tratada para consumo humano, água para
produção, salão comunitário, estradas, quadra de es-
porte, igrejas – e modificações quanto a valores e di-
reitos de indenização e reassentamento (Figura 1):

“[...] Propomos rever os critérios de reassentamento: 1.
Que se amplie o teto dos valores de indenização com
direito a reassentamento: indenização e reassentamento
(de doze para quinze mil reais), indenização ou reassen-
tamento (de vinte e quatro para trinta e cinco mil re-
ais); 2. Que se incluam as famílias que tiveram apenas
sua área de trabalho/produção desapropriadas” (BRA-
SIL, 2009b).

Em 18 de agosto de 2011 foi firmado o Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) entre Ministério Pú-
blico Federal, Departamento Nacional de Obras Contra
Secas (DNOCS) e representantes da comissão de defesa
das famílias da Segunda Etapa do Projeto Tabuleiro de
Russas. A concisão da Proposta de Reassentamento da
Comissão de Resistência contribuiu efetivamente com
esta ação extrajudicial, cujo conteúdo das cláusulas le-
gitimou a relevância da luta das comunidades atingidas.

Sucintamente, dentre os compromissos exigidos ao
DNOCS (BRASIL, 2011), tem-se os seguintes pontos:

1. Direito ao reassentamento antes do processo de de-
socupação para aqueles que o escolheram;

Figura 1: Proposta de autogestão territorial elaborada pela Comissão
de Resistência. Fonte: Proposta de Reassentamento das Comunida-
des, 2009.

2. Conservação dos espaços de moradia e bens de
infraestrutura coletiva das comunidades de Lagoa
dos Cavalos, Cipó e Peixe;

3. Cordão verde (faixa de proteção em área do en-
torno das comunidades rurais com objetivo de pro-
teger dos riscos à exposição por agrotóxicos na re-
gião em expansão da fruticultura irrigada);

4. Remodelagem na disposição de lotes para acesso
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viável e compatível à realidade de vida das comu-
nidades resistentes;

5. Ampliação e acesso comunitário à área de reserva
legal;

6. Direito real de uso de área para produção para de
todos/as que permanecerão no território;

7. Quintal em tamanho determinado;

8. Liberdade para participação de seleção de lotes do
projeto;

9. Multas pelo não cumprimento das cláusulas nas
datas estabelecidas.

As pautas identificadas estão apresentadas em oito
categorias analíticas: desapropriação, energia, lotes,
cordão verde, área de reserva legal, plano do projeto de
execução da exploração agrícola (CDRU), documenta-
ção de propriedade das casas de moradia, água (Tabela
2). Os dados apresentam as principais reivindicações
territoriais, desafios à resistência e limites do processo
de negociação ao longo dos anos de 2011 a 2018.

Constatou-se, a partir dos documentos analisados,
descumprimentos dos acordos acima listados estabele-
cidos no TAC. As comunidades cujo modo de vida é
baseado na agricultura, apicultura e criação de animais,
até 2018 a elas não estão disponíveis terras para produ-
ção e muito menos água para atividades produtivas, pois
tais direitos estão condicionados à Concessão de Direito
Real de Uso (CDRU) das áreas de produção para os re-
assentados e à seleção e distribuição dos lotes do projeto
de irrigação às famílias que tiveram terras expropriadas.
A morosidade do processo gerou, como ainda persiste,
um contexto de inseguranças e incertezas quanto à exe-
cução das cláusulas firmadas ao longo do período ana-
lisado.

Ainda em 2017, o título de propriedade das casas
das famílias reassentadas não havia sido concedido as-
sim como a demarcação da área de reserva legal do pe-
rímetro não havia sido realizada. A proposta de ampli-
ação da área de reserva legal do projeto de irrigação foi
impossibilita, alegando-se falta de terras, em 2015, e a
proposta de acesso à área de reserva legal pelas comuni-
dades para prática da apicultura ainda estava em aberto
em 2018. Quanto à área de proteção de dez metros de
largura denominada por cordão verde, esta foi reduzida
ao plantio de algumas carnaúbas que não resistiram à
seca, como registrado em ata de audiência pública em
agosto de 2017.

Compreende-se, assim, que o conflito ambiental se
instaurou desde o momento de anúncio do projeto em

2007, ao longo da implantação e posteriormente à exe-
cução. Há 10 anos a Comissão de Resistência das Famí-
lias da Segunda Etapa do Projeto Perímetro Irrigado Ta-
buleiro de Russas resistem, lutam e negociam pela não
violação de direitos humanos fundamentais. Em relató-
rio da audiência pública em dez de outubro de 2013, um
morador afirmou: “Estamos há mais de oito anos sem
colocar uma semente no chão e temos que comer para
sobreviver” (BRASIL, 2015).

Caracteriza-se, dessa forma, como conquista da re-
sistência a própria existência das comunidades Lagoa
dos Cavalos, Cipó e Peixe, bem como a posterior cons-
trução dos três reassentamentos na circunvizinhança
das respectivas comunidades, mesmo com pendências
de infraestrutura básica. Dentre as pautas de março
2015 se tinham como reafirmação das negociações: o
acesso à energia elétrica, a água para produção, e o tra-
tamento de água para consumo humano para todos os
atingidos. O acesso à água tratada ocorreu do reassen-
tamento de Lagoa dos Cavalos, em 2016, e Cipó, no
final de 2017.

A negação a um serviço público básico como eletri-
cidade nos reassentamentos fere também o princípio da
dignidade humana, ameaçado contraditoriamente pelos
órgãos públicos que deveriam assegurá-lo. Atualmente,
o sistema de abastecimento de energia elétrica do pro-
jeto de irrigação já apresenta trechos de sucateamento
em sua estrutura física, com fios, postes e transforma-
dores destruídos – o que traz à luz como tem sido uti-
lizado recurso público do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC) para execução de grandes obras e
ineficácia em sua gestão, controle e fiscalização.

O contexto se agravou com a longa estiagem no es-
tado do Ceará. É importante visibilizar que a crise hí-
drica é uma problemática social, política, econômica e
ambiental que tem afetado principalmente os Povos do
Sertão – estes, se antes buscavam alternativas de Convi-
vência com o Semiárido, hoje resistem ao caso de injus-
tiça hídrica advinda do modelo neoextrativista de pro-
dução no Ceará – com a expansão da fruticultura irri-
gada, carcinicultura e Complexo Industrial e Portuário
do Pecém (CIPP).

No caso da CDRU de 2015, as comunidades tam-
bém exigiram incorporação de critérios e modificações
no contrato – como a cláusula terceira, Compromisso
de Cultivo – que favorecesse a agricultura de sequeiro e
que valorizasse a produção orgânica e não uma imposi-
ção de um molde empresarial de agricultura. Porém, o
documento final não constou de tais alterações e, den-
tre ganhos e perdas, o plano de exploração agrícola das
associações dos/as reassentados/as Lagoa dos Cavalos
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Tabela 2: Pautas ao longo do processo de negociação ambiental entre 2011 e 2018.
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(57ha), São Luís (54ha), São Sebastião (18ha) foi assi-
nado pelas comunidades em outubro de 2018 (BRASIL,
2017).

Os argumentos insuficientes do DNOCS de não dis-
tribuição de lotes irrigados fincados na falta de água le-
vam ao descumprimento dos prazos determinados pela
Procuradoria da República (Tabela 1). As tensões dis-
cursivas entre aquilo dito pelas populações atingidas e
desconstruídas pelo DNOCS retratam uma baixa eficá-
cia social do TAC.

Decerto o TAC desempenha uma função primária
de pacificação. Porém, em nome de um comum acordo,
há uma redução na potência do antagonismo existente
nas relações sociais que é essencial à democracia direta
(VIéGAS; PINTO; GARZON, 2014). Um termo con-
sensual seguido de uma prática de descaso em seu cum-
primento gera uma tensão e profunda insegurança local
ao longo dos oito anos de processo. Se o TAC poderia
ser compreendido como um mecanismo de solução de
disputas, antes disso tem sido um mecanismo de “trans-
missão de ideias hegemônicas"(NANDER, 2018).

4 CONCLUSÕES

A complexidade do mecanismo de resolução por via
extrajudicial revelou ser um processo longo de despo-
litização do conflito ambiental por meio da desqualifi-
cação da participação popular nos processos de tomada
de decisão. Os resultados anunciam que esta forma de
tratamento tem-se reduzido a estratégias de negociação
por direitos humanos fundamentais entre a Comissão de
Resistência, DNOCS e Ministério Público Federal. Um
alto grau de expectativas e frustrações denota um con-
tínuo processo de vulnerabilização socioambiental que
se arrasta por mais uma década.
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